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nistro das Col6nias, nos termos da alfnea ) do artigo 11.°
da Carta Orgénica do Império Colonial Portugués:
1.° Que os governos das colénias de Africa providen-
ciem no sentido de serem modificados ou substituidos os
actuais regulamentos e tabelas da contribuicio indus-
- trial, orientando-se, tanto quanto possivel, pela legisla-
¢i0 em vigor na metrépole.
2.° Que, ouvido o Conselho do Govérno, sejam os
respectivos projectos submetidos & apreciagio do Minis-
tro das Colénias dentro do prazo de seis meses, conta-
dos da data desta portaria.
Para ser publicada mnos «Boletins Oficiais» das
colénias de Africa.
Ministério das Colénias, 30 de Outubro de 1937.—O
Ministro das Coldnias, Francisco José Vieira Machado.
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Manda o Govérno da Reptblica Portuguesa, pelo Mi-
nistro das Colénias, em execugio do disposto no decreto-
-lei n.* 27:605, de 30 de Margo de 1937, fixar em b4
0 nimero de alunos que podem fregiientar no préximo
ano lectivo o curso do Instituto de Medicina Tropical.

Ministério das Colénias, 26 de Outubro de 1937.—
O Ministro das Colénias, Franc{sco José Vieira Machado.
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